
'Pre/eiiura de Óâo ]o.U dod Campod 

€.1tado dt Óâo 'Paulo 

LIVRO N~ 1-LS. N9 

DECRETO N9 7636/92 

de 30 de abril de 1992 

Dispõe sobre a criação de ele 

mento econômico e abertura de 
credito adicional no valor de 
Cr$ 1.306.500.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69 e 79 da Lei n9 4119 
de 09 de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgãnica do Muni
cípio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Fica criado o elemento econômico 

3131 - Remuneração de Serviços Pessoais no programa 0841190 . 2038 -Manute~ 
ção do Ensino na Divisão Materno Infantil da Secretaria de Educação. 

Art. 29 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um credito adiciona l no valor de Cr$ 1.306.500.000,00 (hum bilhão, tre 
zentos e seis milhões e qu i nhentos mil cruzeiros) destinado a suplementar 

as seguintes dotações do orçamento vigente: 

02. 1 o 
02.10 - 0307020.2092 
02.10- 3132 
02.30 

02.30 - 0307020 . 2046 
02.30-3132 

05.20 

05 . 20 - 030 7021.2017 
05.20-3131 

06.20 
06.20- 0308030.2004 

06.20-3132 

09.23 
09.23-0842188 . 2038 

09.23 - 4120 

GABINETE DO PREFE ITO 
SECRETAR IA GERAL 
Viag ens e Estadia 

Outros Serviços e Encargos 5.000 . 000,00 
ASSESSORIA DE RELAÇÕES PUBLICAS 

Programações Diversas 
Outros Serviços e Encargos 5.000 . 000,00 

SECRE TARIA DE ADMIN ISTRAÇ~O 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
Estagiarias 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTA ME NTO DA RECEI TA 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRE TARIA DE EDUCAÇAO 

3.500.000,00 

3.000.000,00 

DIVIS~O DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Manu tenção do Ensino 
Equipamentos e Material 



1>1'!/citura dt óao ]odt. dcM Cornpo<l 

6<~tado dt Óâo 1>aulo 

LIV RO N9 FLS. N9 

cont. do decreto nQ 7636/92 - fls. 02. 

09.24 

09.24-0841190.2038 

09.24 - 3131 

09.24-3132 

09 . 31 

09 . 31-0841021 - 2046 

09.31 - 3131 

09.32 

09.32 - 0842021.2004 

09 . 32-3120 

13 . 20 

13.20- 1375428.4020 

13.20-3132 

14.20 

14.20 - 0307021.2088 

14.20-3132 

14 . 20 - 0307021.2094 

14.20-3132 

Permanente 
DIVIS~O MATERNO INFANTIL 
Manutenção do Ensino 
Remuneração de Servi ços 
Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
DIVI S~O DID~TICO - PEDAGOGICO 

Programações Diversas 
Remuneração de Servi ços 
Pessoais 

150.000.000 , 00 

20.000.000,00 

180.000.000,00 

15.000.000.00 

DIVIS~O DE APOIO LOGfSTICO E MATERIAL 
Manutenção do s Serviços 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE SAODE 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
B~SICOS DE SAODE 
Unidade Bãsica de Saude 
Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 
ENCARGOS DIVERSOS 
Indenizações e Restituições 

20.000 . 000,00 

850 . 000 . 000 . 00 

Outros Serviços e Encargos 15.000.000,00 

Seguros Diversos e Licenciamento 
Outros Serviços e Encargos 40.000.000,00 

Art . 39 - O credito aberto no artigo ante 
rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente: 

03 . 20 

03 . 20 - 0307020.1001 

03 . 20 - 4120 

03.30 

03 . 30-0307020.2004 

03.30 - 4110 

05.20 

os. 20 - 0307021.1001 

05.20-4120 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇAO DISTRITAL DE 
S~O FRANCISCO XAVIER 
M6veis, Mãq uinas e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 
ADMINISTRAÇ~O DISTRITAL 
DE EUGENIO DE MELO 
Manutenção dos Servi ços 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
M6veis, Mãquinas e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 

5 . 000 . 000 , 00 

5.000.000,00 ~ 



'Prc/dtura de Óào ]o« do.J Compo6 

6.;tado de Óào 'Paulo 

LIVRO N9 1-LS. N° 

cont. do decreto nQ 7636/92 - fl s . 03. 

09.23 
09.23 - 0842188.1030 
09.23 - 3120 
09 . 23-3132 
09 . 24 
09.24-084 119 0. 1030 
09 . 24-3132 
09.24 - 0841190.2038 
09.24-4120 

09 . 24-0841190.2092 
09.24 - 3111 

1 3. 1 o 
13.10 - 1375428.1078 
13 . 10-4110 

14.20 
14.20- 0307021.2061 
14.20-3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇ~O 

DIVIS~O DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 
Projetos PedagÕgicos 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
DIVIS~O MATERNO INFANTIL 
Pr ojetos Pedagógicos 
Outros Serviços e Encargos 
Manutenção do Ensino 
Equipamentos e Material 
Permanente 
Viagens e Estadia 
Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAODE 
SECRETARIA GERAL 

85.000.000,00 
50.000.000 , 00 

20 . 000.000 , 00 

150.000.000,00 

80.000.000,00 

Hospital Geral Municipal - Rec. Próprios 
Obras e Instalações 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIClPIO 
ENCARGOS DIVERSOS 
Serviços Externos 
Outros Serviços e Encargos 

850.000.000,00 

58.000.000,00 

Art. 49 - Este decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

30 de abr il de 1992. 
Prefeitura Mun i cipal de São Jose dos Campos, 

i t o t~ u n i c i p a 1 

Jorge Cur 1 

Secretãr 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias do mês de abril do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisao de Formaliza ção e Atos 

DF0/1 ira 


